
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I Nfi 2.489/92 

"REAJUSTA O VALOR DO PADRÃO DE 
REFERENCIA ( P R ) " 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Municipal de Santo Antonio da 
Patrulha, no uso das atribuições 
q u e 1 h e s a o c o n f e ridas p o r Lei . 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei : 

ARTIGO 12 --- 0 valor do Padrão de Referência ( P R ) , constante no artigo 
£4, da Lei Municipal nS £.£77/90 (Plano de Car r e i r a do 

e no artigo 37 da Lei Municipal 
de Carreira dos Ser v i d o r e s 

em C r * ii£.302,87 (cento e doze 
cruzeiros e oitenta e sete 

a todos os servidores a t i v o s , 
em comissão e função gratificada da 
3 (três) parcelas incluídas nas folhas 
meses de maio, junho e julho de .1998, 

Mag i st ér i o Mun ic i p a 1 ) , 
n e £.£79/90 (Plano 
M u n i c i p a i s ) , e f i x a d o 
mil, t rezent os e 
c e n t a v o s ) , a ser 
inativos, cargos 
mun i c i p a 1 :i. d ad e , em 
de pagamento nos 
como segue: 

dois 
p ago 

í'& P a r c e l a : 0 valor do Padrão de Referência (PR) para 
o pagamento das folhas do mês de maio de 
í99£, será calculado tomando por 
valor do Padrão de Referência (PR) 
adicionando a i§ parcela do 
corre s p o n d e u t e , como segue-. 

Valor do PR fixado pela Lei 
£.484/9£, de £5 de maio 
equivalente a Cr» 61.818,10 
incorporação do abono concedido 

b a s e o 
vigente 

reaj ust e 

Mun ic i pal 
de i99£, 
mais a 
at raves 

da Lei Municipal 8.488/92, 
correspondente a 13 parcela de reajuste, 
equivalente a Crt 24.727,24, totalizando 
C r * 86.545,34 (citenta e seis m i l , 
quinhentos e quarenta e cinco c r u z e i r o s 
e . t r.in t a e quat r o c en t a vos) . 
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- 23 Parcel a . 0 valor do Padrao de Ref e r e n c i a (PR) para 
o cálculo e o pagamento das folhas do mes 
de junho de 1992, será efetuado como segué: 

Valor do PR utilizado no cálculo das 
folhas do mes de M Í O de 1998 
equivalente a C r * 86.545,34, mais o 
valor d a 23 par c e l a correspondente a Crf 
15.454,52, totalizando C r * 181.999,86 
(cent O e um mil , novec erutos e n oven ta e 
nove cruzeiros e oitenta e seis 
c e n t a v o s ) . 

33 P a r c e l a : 0 valor do Padrao de Refer 
o cálculo e o pagamento das 

i 992, 
do 

julho de 
- Valor 

folhas do 
equival ent e 

sera efetuado 
R utilizado 

mês de 
a C r * 101. 

valor da 33 parcela corr 
10.383,61, totalizando 
final do Padrao de Refe 
mês de maio de 1998 em 
(cento e doze mil, tr 
cruzeiros e oit e n t a e set 

Servirá de recurso para cobrir os valor 
c o n c e d i d o a s d o taco e s 
orçamento municipal. 

o r ç a m e n t á r i a s 

ê n c i a (PR) para 
folhas do mês de 
como segue: 

no cálculo das 
junho de 1992 
999,86, mais o 
espondente a Cr$ 
assim o valor 
rência (PR) do 
Cr * 118.308,87 

ezentos e dois 
e cerrt avos) 

es do reajuste 
consignadas no 

ARTIGO 39- - Revogadas as disposições em con t r á r i o , esta Lei entra em 
vigor a partir de 01 de maio do corrente ano. 

GA B I N E T E DO PREFEITO HUNXCIPAI 

R E G I S T R E - S E E COMUNIQUE--S 

BRIAN 
Secret ái/i 

•E MEDEIROS 
de Admin i s t ra ç a o 

.i un h o de i 992. 
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